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FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE REVISÃO – 03/07/2023 

 

REVISÃO DE DECISÃO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVA AUDITORIA CONTÁBIL 

 

 

Neste documento está apresentada a fundamentação, levantada pela Diretoria da APA e endossada 

pelo Conselho Fiscal e pelo Conselho Deliberativo da Associação, que ampara a convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária dos associados, com o objetivo de revisar a decisão tomada na AGE 

realizada em 09/08/2022, determinando a contratação de nova auditoria contábil das Demonstrações 

Contábeis da Associação relativas aos exercícios de 2016 a 2021, com custo limitado a R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). A presente proposta se louva na inexistência de 

motivação técnica para sua realização e na sua onerosidade, no caso de concretização. A presente 

proposta se fundamenta em três argumentos:      

 

1. Os vinte e nove apontes levantados pela Auditoria Independente (duas), pelo Conselho Fiscal 

anterior (cinco) pelo Conselho Deliberativo anterior (treze) e pelo atual Conselho Deliberativo (nove), 

que fundamentam a pretensa necessidade de contratação de nova auditoria contábil, foram 

examinados detidamente pela atual Diretoria, inclusive com suporte externo especializado, sendo 

expostas em minúcias para o Conselho Fiscal em diversas ocasiões com as respectivas 

considerações da Administração. Os resultados dos exames realizados apontam para a inexistência 

de nenhum indicio de possível malversação de recursos, constatando ainda que nenhum aponte, ou 

mesmo todos os apontes considerados em seu conjunto, seria suficiente para justificar, do ponto de 

vista técnico-contábil, a realização de uma nova auditoria contábil, que certamente chegaria aos 

mesmos resultados já apontados. 

 

2. As prestações de contas relativas a cada exercício compreendido no período de 2016 a 2021 foram 

devidamente auditadas, tendo recebido pareceres sem ressalvas dos auditores externos. As mesmas 

contas foram formalmente apreciadas pelos respectivos Conselhos Fiscais, que também emitiram 

pareceres favoráveis à sua aprovação. Registra-se dois fatos importantes: (i) a não aprovação, em 

Assembleia Geral Ordinária realizada em 20/05/2022, ainda na gestão anterior, das contas relativas 

aos exercícios de 2016 a 2020, sem que fossem apresentados, em nenhum momento, as possíveis 

restrições; e (ii) as prestações de contas relativas ao período de 2016 a 2019 já foram fulminadas 

pela decadência, à luz do Artigo 48 do Código Civil, conforme o Parecer Jurídico nº 02 de 14/06/2022. 

 

3. A decisão tomada na AGE realizada em 09/08/2022, que aprovou a contratação da nova auditoria 

contábil para as contas de 2016 a 2021, transcorreu em clima de forte oposição de um grupo de 

associados contra as administrações anteriores; o exame sobre os apontes não ocorreu e nenhum 

desses apontes sequer foi debatido; e a referida decisão assemblear se deu de forma açodada, sem 

que fosse analisado, de forma serena e consequente, seu oneroso impacto financeiro. 

 

Na sequência são apresentados todos os apontes, com considerações da atual Diretoria. 
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(1) Providências da Administração sobre as Recomendações do Auditor Independente  

Carta APA PRESI nº 05/2022 de 27/06/2022 

 

1. Controle da assistência financeira a sócios ativos e sócios assistidos.  

 

Constatação: O controle da assistência financeira é realizado através de planilha Excel. Tal controle 

depende da inserção de dados e constante revisão de formulas e conciliações com os movimentos 

financeiros. Verificamos que o uso da planilha em Excel constantemente apresente ajuste de 

lançamentos inexatos e inconsistentes, pois depende de dedicação e atenção minuciosa da 

funcionária responsável. Tal assunto já foi abordado em relatórios de auditoria de exercícios 

anteriores.  

Recomendação: Sugerimos a utilização do software adquirido para o controle financeiro, incluindo a 

assistência financeira a sócios ativos e assistidos em substituição ao uso da planilha eletrônica 

(recomendação abordada em relatório de auditoria anteriores). 

 

Comentário da Administração: esta Administração colocou esse assunto com prioridade na sua pauta 

de trabalho e irá promover a implantação do software de controle financeiro recentemente adquirido 

em curto espaço de tempo, tencionando sanar este problema até o final deste exercício. 

 

 

2. Rotina de acompanhamento do seguro de empréstimos. 

 

Constatação: Verificamos que o comportamento da conta “Seguros de Empréstimos” não apresentou 

nenhum ajuste proveniente das mortes de associados assistidos ou de recuperação de valores junto 

aos respectivos espólios. 

Recomendação: implementação de rotina de análise e acompanhamento dos eventos que se 

sucedem a partir da cobrança de seguro empréstimos, principalmente no que tange aos valores que 

são recebidos ou recuperados de associados assistidos. Tal procedimento visa permitir avaliar a 

necessidade de promover a reversão da provisão efetuada ao final de cada exercício social. Tal 

assunto já foi abordado anteriormente em relatórios de auditorias de exercícios anteriores.  

 

Comentário da Administração: esta Administração colocou esse assunto com prioridade na sua pauta 

de trabalho e irá desenhar e implantar uma rotina de análise e acompanhamento dos eventos, com 

respectivos registros dos valores recebidos ou recuperados dos prestamistas, e de seus efeitos na 

movimentação da conta “Seguro Empréstimos”.  
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Posicionamento da atual Administração sobre as Recomendações do Conselho Fiscal  

Carta APA PRESI nº 04/2022 de 27/06/2022 

 

1. Gastos de alimentação com a Diretoria 

Recomendação: o CF tem opinião de que esse tipo de gasto está em patamares elevados, 

recomendando estabelecer política clara para orientar a alocação nesses gastos. 

Posição da Administração: recomendação acatada; registrando que a política de gastos de 

alimentação com a Diretoria foi aprovada formalmente na RD de 18/04/2022, conforme cópia da 

Decisão de Diretoria que deliberou sobre o assunto. 

 

2. Gastos com a remessa do APAlavra 

Recomendação: o CF tem opinião de que esses gastos podem ser suprimidos, recomenda examinar 

a possibilidade de não remeter os exemplares pelo Correio, disponibilizando o conteúdo por outras 

mídias. 

Posição da Administração: recomendação em exame; a Administração irá examinar a possibilidade 

levantada no âmbito do Conselho Fiscal, salientando que se a mesma for acatada acarretará o 

afastamento informacional de parte dos associados com relação às atividades da Associação. 

 

3. Melhoria da Política de Recursos Humanos 

Recomendação: o CF solicita (a) estabelecer políticas claras para a concessão dos benefícios 

indiretos (ticket alimentação, plano de saúde e auxilio educação); e (b) revisar os atuais benefícios 

de forma a adequá-los ao porte da Associação. 

Posição da Administração: recomendação acatada; registrado que está na pauta desta Diretoria, no 

médio prazo, examinar e deliberar tanto sobre o estabelecimento da referida política quanto sobre a 

revisão dos atuais benefícios. 

 

4. Disponibilização dos extratos bancários 

Recomendação: o CF solicita a disponibilização dos extratos bancários 

Posição da Administração: recomendação acatada; os extratos estão sendo tempestivamente 

disponibilizados, salientando que os extratos relativos ao período de janeiro a abril de 2022 estarão 

sendo enviados ao Conselho Fiscal em breve. 

 

5. Apresentação da contadora externa responsável pelas DC 

Recomendação: o CF solicita esclarecimentos diretos junto à contadora externa 

Posição da Administração: recomendação acatada; a contadora já foi apresentada ao atual Conselho 

Fiscal e deverá manter reuniões periódica com os membros do Colegiado. 
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Comentários da atual Administração sobre o Relatório do Conselho Deliberativo de 09/02/2022 

Carta APA PRESI nº 11/2022 de 04/07/2022 

 

O Estatuto dispõe sobre a atuação de três diferentes colegiados:  

 

(i) as prerrogativas estabelecidas para a Diretoria constam nos Artigos 19 e 20 do Estatuto, 

delegando competência exclusiva à Diretoria para exercer as atividades executivas; 

  

(ii) as atribuições de fiscalização do Conselho Fiscal, capituladas no Artigo 27 do Estatuto, 

estão delegadas, com exclusividade, àquela instância de governança, portanto as atividades 

de fiscalização não estão, direta ou indiretamente, contempladas dentre as competências dos 

demais órgãos colegiados da Associação; e 

  

(iii) o Artigo 16 do Estatuto capitula quatorze atribuições para o CD, determinando em seu 

caput que essas atribuições terão “caráter regulamentar e/ou consultivo”, como 

tradicionalmente é atribuído aos conselhos consultivos ou deliberativos ligados a associações. 

 

O Estatuto da APA prevê que o trabalho o voluntário diuturno exercido pelos diretores poderá ser 

complementado com a colaboração de caráter esporádico e de natureza consultiva dos membros do 

Conselho Deliberativo, desde que solicitado pela Diretoria. Nessa linha, o Estatuto contempla uma 

atuação eventual do CD, sempre em caráter consultivo e/ou regulamentar, salientando que: (i) o 

caráter consultivo da atuação do CD consiste em atender solicitações ou demandas encaminhadas 

pela Diretoria, à critério do órgão executivo; e (ii) o caráter regulamentar diz respeito à proposição de 

regras e normas inexistentes ou necessárias para nortear o bom funcionamento da Associação.  

 

A atual Diretoria analisou as treze Recomendações do Conselho Deliberativo anterior, constantes do 

referido Relatório, apurando que todas as pendencias arroladas estão resolvidas, à saber:  

- Quatro foram acatadas ou cumpridas (4, 5, 11 e 12),  

- Quatro são intempestivas, sendo prevista para futuro próximo (1, 2, 9 e 13);  

- Três constituem atribuições de outras instâncias de governança (6, 7 e 10); e 

- Duas são redundantes com as determinações do Estatuto Social (3 e 8).  

 

Registra-se que as três Recomendações que constituem prerrogativas de outros colegiados (duas 

do Conselho Fiscal e uma da Diretoria) serão oportunamente avaliadas pelas respectivas instâncias, 

sempre com o objetivo de bem cumprir as determinações estatutárias. 
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As treze Recomendações analisadas, com correspondentes comentários da atual Diretoria, são as 

seguintes:  

 

(1) Providenciar, de imediato, as alterações do Estatuto de forma a adequar ao que estabelece, para 

as Associações, o Código Civil de 2002 e Leis posteriores e também as necessidades atuais para o 

perfeito funcionamento da APA-FAPES/BNDES. 

Comentário da atua Diretoria: é uma sugestão para o futuro. Esta Diretoria irá promover, de forma 

tempestiva, as necessárias alterações do Estatuto, as quais serão realizadas em duas etapas: a 

primeira com o objetivo de adequar o atual Estatuto às determinações do Código Civil; e a segunda, 

depois de amplo debate junto aos associados, com o objetivo de contemplar as necessidades atuais, 

de acordo com a percepção e vontade da maioria de seus associados, para o melhor funcionamento 

da Associação.  

 

(2) Promover amplo debate junto ao corpo de associados, a respeito das propostas de alteração do 

Estatuto que forem apresentadas pela Diretoria da APA-FAPES/BNDES. 

Comentários da atual Diretoria: esta Diretoria promoverá os debates junto ao corpo de associados 

no seu devido tempo. 

 

(3) Observar rigorosamente os prazos estabelecidos para envio de documentos ao Conselho Fiscal, 

Conselho Deliberativo e aos Associados; 

Comentários da atual Diretoria: recomendação redundante com relação às determinações do 

Estatuto. Fica o registro de que esta Diretoria pretende cumprir, de forma rigorosa, os prazos 

estatutários para o envio de informações e documentos para outras instâncias de governança. 

 

(4) Divulgar, de imediato, aos Associados, pelos canais oficiais da APA-FAPES/BNDES, por meio de 

outros canais de Associados ou enviando por correios, este Relatório, juntamente com os 

documentos contábeis, que o embasaram. 

Comentários da atual Diretoria: recomendação acatada pela Administração anterior, que realizou 

ampla divulgação do Relatório. 

 

(5) Convocar, no máximo 30 dias, após a divulgação deste Relatório, Assembleia Geral Ordinária 

para decidir sobre os exercícios de 2017, 2018, 2019 e 2020; 

Comentários da atual Diretoria: recomendação acatada pela Administração anterior. A AGO foi feita 

em 20/05/2022, resultando na não aprovação das contas da Administração anterior e no 

encerramento do processo de prestação de contas da Administração anterior. As contas relativas ao 

exercício de 2021 ainda estão em tramitação e serão oportunamente submetidas aos associados em 

Assembleia Geral Ordinária, conforme determinado pelo Estatuto. 
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(6) Encaminhar ao Conselho Deliberativo o contrato da aquisição de software para controle financeiro, 

especialmente, assistência financeira a associados que já se encontra em implantação, conforme 

relatado pela Auditoria Independente, assim como os contratos com auditor, contador e do seguro de 

empréstimos. 

Comentários da atual Diretoria: os contratos em tela são objetos de gestão ordinária e estão dentro 

das competências da Diretoria. No entanto, tais documentos poderão ser requisitados a qualquer 

tempo pelo Conselho Fiscal, instância de governança que tem a atribuição de fiscalizar os atos de 

gestão. Não cabe ao Conselho Deliberativo as tarefas de fiscalização, as quais, se realizadas, 

representarão a usurpação das atribuições do Conselho Fiscal. 

 

(7) Contratar consultoria para estabelecer sistema de gestão para melhoria da qualidade dos 

serviços, especialmente de informações financeiras, e treinamento da equipe do APA-

FAPES/BNDES. 

Comentários da atual Diretoria: a contratação de consultoria é ato de gestão ordinária e está dentro 

das competências da Diretoria. A atual Diretoria foi empossada em 03/06/2022 e poderá, a seu critério 

e com base na constatação da efetiva necessidade, contratar eventuais consultorias, conforme 

sugerido pelo Conselho Deliberativo anterior, logicamente respeitadas as limitações orçamentárias 

de nossa Associação. 

 

(8) Implementar as recomendações do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Auditores 

Independentes. 

Comentários da atual Diretoria:  recomendação redundante com relação às determinações do 

Estatuto. Esta Diretoria pretende implementar todas as recomendações do Conselho Fiscal e dos 

Auditores Independentes, bem como adotar as sugestões que o Conselho Deliberativo venha a 

apresentar à atual Diretoria, desde que sejam consideradas cabíveis e em conformidade com as 

disposições estatutárias. 

 

(9) Divulgar e abrir discussão com os associados antes de tomar decisões que afeta aos mesmos, 

especialmente relativas a FAPES, Plano de Saúde e PED's. 

Comentários da atual Diretoria: é uma sugestão para o futuro que contempla decisões de dois tipos: 

as relativas à FAPES enquanto gestora do Plano de Benefícios, cujas decisões decorrerão da 

vontade própria de cada beneficiário do Plano por se tratar de direito individual, não cabendo 

representação à APA, salientando que o mesmo se aplica a eventuais Planos de Equacionamento- 

PED; e as relativa à FAPES enquanto gestora do Plano de Saúde, se referindo a relacionamento 

trabalhista anterior à aposentadoria, e na qual também não cabe representação à APA. O papel dessa 

Associação é a de organizar as demandas de seus associados, cabendo-lhe o papel de 

representação primordialmente no processo de comunicação. Desta forma, de acordo com 

orientação da nova Diretoria, haverá um amplo trabalho de divulgação e debate sobre os temas que 

afetam os interesses de seus associados relativos ao plano de benefícios e ao plano de saúde geridos 

pela FAPES. Possíveis medidas no âmbito judicial para a defesa de interesses comuns dos assistidos 

deverão ser divulgadas, discutidas e submetidas à Assembleia dos associados, com a apresentação 

de propostas que adotem visão prudencial para não incorrer em custos de sucumbência. 
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(10) Encaminhar ao Conselho Deliberativo planilha de gastos com Diretoria Social e Diretoria de 

Comunicação, no exercício de 2019. 

Comentários da atual Diretoria: as planilhas em tela são objeto de gestão ordinária, constituindo 

matéria de competência da Diretoria. Essas planilhas e quaisquer outros documentos correlatos 

poderão ser requisitados a qualquer tempo pelo Conselho Fiscal, instância de governança que tem a 

atribuição de fiscalizar os atos de gestão. Não cabe ao Conselho Deliberativo as tarefas de 

fiscalização, as quais se realizadas representarão usurpação das atribuições do Conselho Fiscal. 

 

(11) Estabelecer regulamento, obedecidas as instâncias estatutárias de aprovação, para reembolso 

de gastos com alimentação dos diretores quando estiverem em trabalho presencial na APA, 

limitando-se a um teto por dia, e mediante prestação de contas. 

Comentários da atual Diretoria: esta sugestão estava dentro das atribuições do Conselho Deliberativo 

e foi acatada, com a aprovação de norma em Reunião de Diretoria realizada em 18/04/2022, na 

gestão passada. 

 

(12) Estabelecer normas para regular, adequadamente, os benefícios dos empregados, obedecidas 

as instâncias estatutárias de aprovação; 

Comentários da atual Diretoria: esta sugestão está dentro das atribuições do Conselho Deliberativo 

e está sendo acatada. A referida normatização é considerada prioritária pela atual Diretoria, fazendo 

parte do seu plano de trabalho de médio prazo. 

 

(13) Encaminhar, ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal, antes de incluir no Orçamento, 

estudo de viabilidade e previsão do comprometimento que a APA-FAPES/BNDES teria com as 

prestações do empréstimo para aquisição de salas, atendendo os requisitos estabelecidos pelo 

Art.16, inciso III do Estatuto da APA-FAPES/BNDES. 

Comentários da atual Diretoria: é uma sugestão para o futuro, uma vez que atualmente seria uma 

medida intempestiva ou impertinente, pois a Associação não está adquirindo nenhum imóvel. A atual 

Diretoria pretende, caso tenha a intenção de adquirir qualquer imóvel no futuro, cumprir as 

determinações estatutárias que preconizam, dentre outras coisas, a competência do Conselho 

Deliberativo de “decidir sobre proposta da Diretoria para a aquisição e alienação de bens imóveis 

com base em informações comparativas, de origem idônea, de valores de referência de três 

corretores imobiliários” (Artigo 15, item III do Estatuto Social). 
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Comentários da atual Administração sobre o Relatório do Conselho Deliberativo de 19/07/2022 

Carta APA PRESI nº 22/2022 – 03/08/2022 - LIVE realizada em 28 DE JULHO DE 2022 

 

Parecer do atual Conselho Deliberativo relativo ao exercício de 2021, emitido em 19/07/2022: (i) é 

manifestação inoportuna; o atual CD não se deve se manifestar sobre as contas de exercícios 

anteriores; (ii) a referida manifestação veio com opinião adversa por conta de nove apontes; e (iii) o 

Parecer está disponibilizado no Portal da APA. 

 

1. Controles financeiros deficientes. 

Resposta: questão de gestão ordinária; os controles financeiros estão sendo aprimorados. 

 

2. Relatórios contábeis imprecisos por conta de ajustes de exercícios anteriores 

Resposta: trata-se de equívoco dos membros do CD; as Demonstrações Contábeis não se tornam 

mais imprecisas com o uso da rubrica contábil de Ajustes de Exercícios Anteriores. 

 

3. Relatório dos Auditores Independentes com inconsistências e omissões 

Resposta: trata-se de equívoco dos membros do CD; a Administração considera que os membros do 

CD não reúnem conhecimentos técnicos que lhes permita desqualificar o Relatório dos Auditores 

Independentes acerca de supostas inconsistências e omissões, as quais não existem. 

 

4. Gastos não autorizados em Estatuto com alimentação da Diretoria. 

Resposta: como registrado em documentos anteriores, a ajuda de custo para a Diretoria está dentro 

das previsões legais, tendo sido normatizado no mês de abril de 2022. 

 

5. Controle inadequado das transações de Assistência Financeira, com proposta de se usar um 

aplicativo específico para tanto. 

Resposta: questão de gestão ordinária; a Administração está ciente da inadequação e vem tomando 

as providencias necessárias para sanar o problema. 

 

6. Informações sobre Seguros de Empréstimos desatualizadas 

Resposta: questão de gestão ordinária; a Administração já atualizou o Seguro sobre Empréstimos 

 

7. Níveis elevados das despesas da Diretoria. 

Resposta: questão de gestão ordinária; essa opinião é um juízo de valor sem fundamentação. 

 

8. Estimativa do CD de elevado nível de inadimplência na Assistência Financeira; torna-se urgente a 

necessidade de reavaliar critérios de concessão de apoio financeiro. 

Resposta: questão de gestão ordinária; essa opinião é um juízo de valor sem fundamentação. 

 

9. Descumprimento de determinações estatutárias com relação à disponibilização de informações, 

pela Diretoria para o Conselho Deliberativo. 

Resposta: a Administração cumpre as disposições do Estatuto; os membros do CD se investiram de 

atribuições de fiscalização que são prerrogativas exclusivas do Conselho Fiscal.  
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